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	REQUERIMENTO Nº 421/2012




AUTORIA: Vereadores VAGNER HERKLOTZ, DIONARDO MENDES, CLÓVIS DE PAULA E VICTOR BRAGA PINTO.





           Senhor Presidente,
   



           Requeremos, ouvido o Soberano Plenário, ao Senhor Prefeito Municipal, juntamente com a Secretaria Municipal de Infraestrutura, esclarecimento através de documentos, da não realização das obras de drenagem das ruas e travessas asfaltadas do Bairro Olenka, especificamente a Rua Juriti, que dá acesso ao Bairro Jardim das Palmeiras.   

    Justificativa
                                                           Conforme o decreto nº 065 de 26 de Julho de 2011, que dispõe sobre as áreas a serem drenadas e pavimentadas na 1ª etapa do Bairro Olenka e, considerando todos os artigos deste decreto e a alteração da Lei nº 1.209/2011 pela Lei Municipal nº 1.429/2011 entendemos que os proprietários ou possuidores dos imóveis, não estão sendo beneficiados pelas obras de drenagens, uma vez que é cobrado R$ 66,00 por m², conforme o art. 5º onde inclui, drenagem, movimento de terra, pavimentação asfáltica, meio-fio e sarjetas. Portanto queremos saber de que forma os moradores serão ressarcidos, uma vez que estão pagando R$ 20,00 por m² a mais, por um serviço que não está sendo executado. O que sabemos é que foram feito apenas algumas boca de lobo lacrada, que não irá comportar o volume de água durante o período das chuvas, podendo comprometer toda a base da pavimentação asfáltica existente. Lembrando também que até o momento o meio- fio e as sarjetas não foram construídos. 
                                                       Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 22 de outubro de 2012.
Ver. VAGNER HERKLOTZ                        Ver. DIONARDO MENDES

Ver. CLÓVIS DE PAULA                     Ver. VICTOR BRAGA PINTO

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2012                 _________________________
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Lido e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2012

Presidente  ______________________________

                               Ver. Leandro Martins dos Santos
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